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RESOI-UÇAO NJ" 31, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

Âbre Crédito Àdicional SuplementâÍ no Orçamento
da Càmara Nlunicipal de Cascavcl.

Faço saber quc a Câmara Nlunicipal de Cascavel, Estado doParanâ, aprovou de autoria da

N{esa DiretoÍ^) e Eu, Presidente , nos termos do art. 48 da Lei Orgânica N{unicipal, Promulgo a

seguinte Resolução:

AÍt. 1" Âbre o:édito adicional suplementar no Orçamento Geral da Càmara Nlunicipal de

Cascavel, na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados a atender a seguinte

dotação orçamentâria:

Unidade Gestora: Âdrninisuação Dteta
01 Càmara Municipal
01.01 Càmara Municipal
Proieto/Âtividade - 2.001 - I\Ianutençào das Âtividades Político-Parlamentares e Garanú a

EstrrltuÍâ Âdministralir.a e Funcional da Càmara Municipal
3.1.9O.11.OO.OO.OO.OO.(IOO1 - VE\ICIN{ENTOS E, VÂNTÂGE,NS FIXÂS _Ptr,SSOÂL CNTIL _
R$ 500.000,00

Ltt. 2" Para c.ar coberhrra ao crédito adicional aberto no ârt. 1" desta Resolucào fica
cancelado parcialmente Íecursos das seguintes dotações orçamentárias, confoÍme prer,ê o inciso
III, do § 1", do art. 43, da Lei Feferal n" 4.320, de 7964, na importância de:

Unidade Gestota: Âdreinisttação Direta
07 Càman Municipal
01.01 Câmara Municip,al
Proieto/Àtividade - 1.302 - Ext:cutar reformas e melhorias e realizar â mânutençào nos próprios
da Càmara N{unicipal
4.4.90.51.00.00.00.00.(r0t)1 - oBRz\s E INSTÂLÂÇÕES - R$

Art. 3" Esta R<:sc,lucão e11trâ cm vi.gor na data de sua

Palácio.f osé Neves 71" de Cascavel.
de dezembr<> de 2022.
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